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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE BOQUIM

CoNTRATO N. 36/2022

Termo de Contrato de Prestação de Serviços
que entÍe si fazem o MUMCfuIO DE
BOQLIIM e a Empresa É FESTA
MÚSICA & ENTRETENIMENTO
LTDA na forma abaixo:

Pelo presente instrumento partictlar, que entÍe si firrnam de um lado O MITI\IICFIO DE BOQIJIM, Estado

de Sergipe, pessoa jurídica de direito prúblico interno, com sede na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26, CNPJ 13.097.068/m0l-82, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo Prefeito

Municipal o Sr. ERALDO DE AI{DRN)E SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta

cidade, e, do outro lado, a empÍe§a É rnsra - rvrÚsrca & w LTDA, doravante

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica. inscrita no CNPJ n" 41.479.6471W01-25, situada à Rua

Rosalina no 305, Bairro Farolãndia AÍac4idSE, CEP: 49.032-150, neste ato, representada pelo sócio o Sr.

JOSÉ AUGUSTO CELESTINO OLMIRA NETO CPF nn 022.146.785-81. ajusram e celebram entre si

o pÍ€sente contrato administrativo com as cláusrlas e condiçõs a saber:

CLÁUSULA I _ DO FI.'NDAMENTO
1.1. Este contrato decorre do Processo Licitatório - hexigibilidade sob n' 01212022 e fundamenta-se no

artigo 25, inciso III, da Lri 8.666/93 e stns alterações.

CLÁUSI'LAU_DOOB.IETO
2.1- Contratação da cantoÍa LUANZINHO MORAES üsando a apresentação da Banda, conforme proposta

em anexo, pila o radicional fesúejo da abertura dos festejos juninos 2O22, qte ocorreú dia 28 de mafu de

2022.

cLÁusrJLA ur - Do pRAzo E ExEcuçÃo Dos sERvrços
3.1. - A execução dos serviços se dani no dia 29 de maio lle 2O22 ás 03:illl hs da matrhfl com duração de

0l:30 hs (uma hora e meia) de sbrv, conforme Cronograma da Secrearia Municipal de Educação, Cultura,

esporte, l.aznr e Turismo, através da Comissão Organizadora da abertura dos festejmjuninos 2022.

3.2 - Este Conúato tem o prazo 90 (noventa) dias, a paÍtiÍ da data de sua assinatura.

cLÁusuLA ry-Do PREçO, E DAS CONDrçÕES DE PAGATT{ENTO

4.1. O Valor total dm serviços conmtados é de R$ 50.1n0,00 (cinquenta mil reais);

4.2. Não haveú reajuste até a data da ügerrcia do referido item 3.2. deste termo contratual;

4.3. O pram de pagamento do valor acima citado derrení ser efetuado em até 30 (trinA) dias, após a prestação

dos serviços, ou de acordo com a disponibilidade dm recursos.

4.4 O pagamento das obrigações relativas ao conmto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das rmpectivas exigências, a teor do que dis@ o art 7o § 20, inciso III, da Lei no 4.320i 1964, art. 5o e

7o, S 2o, inciso III, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA V _ DA RESPONSABILIDN)E DA CONTRATADA E CONTRATANTE
5.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir a legisla@o e as noÍmas sobre segurança e medicin"r I
Trabalho vigentes, e o seu úo cumprimento implica em multa à base de ZWo (vinte por cento) qot rÉ
contato, a útulo de cláusula penal; -, .,'-'' 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETfl.]RA MUNICIPAL DE BOQUIM

5.2. A CONTRATADA é exclusivamente rsponsivel pelos encaÍ96 trabalhistas, preüdenciiírias, fiscais e

comerciais resultantes da Execução do Contrato;

5.3. Disponibilizar os serviços objeto deste duste nos dias e honários designados, sob pena de, em havendo

atraso injustificado, incorrer em multa de 2,W" (dois por cento) do valor da contratação, que sená descontada

após regular Processo Administraüvo, rmlizado pela Secretaria requisitante da Licitação.

5.4. É de responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com hospedagem, transprte e alimentação da

banda contratada.

5.5 - Cumprir e fazs cumprir o disposto neste termo conüatual.

5.6 - Efetuar o pagamento na forrna e no prazo estabelecido neste iÍstrumento.

5.7 -Éde responsabilidade do contratante a fiscalização dos serviços, objeto deste contrato.

cLÁus[rLA vr - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta do Orçarnento ügente, na dotação orçamentiíria, a

saber:

CLÁUSI'LA VII - DA RESCISÃO
7.1. A PREFEffURA podení rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem que

assista à CONTRATADA direito a indenização nm seguintes cÍ1s06:

a) Falência, corrcordata ou dissolução da Contratada, rcqueridas, tnmologadas ou decretadas;

b) Por infração a qualçer das Cláusulas ajustadas;

c) Subcontratação de paÍe do objeto conmtual, sem prévia anuência da PREFEITURA.

7.2. A PREFEITURA poderá ainda rescindir o Contrato na ocoÍrência de quaisquer das hipóteses previstas

nos art. 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSI.JLA VIII - DÀS PENALIDADES

8 - Pela inexecu$o total ou parcial deste Conhato, a Adminishaçao podení aplicar à CONTRATADA,
garanüda a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no paÍiígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contrataÍ com a Administração;

fV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conbatar com a Administração Pública nos termos do

inciso IV do art. 87 da t*i n" 8.666/93.

p6p(6,pçt0 PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de li3 (um terço) do valor da adjudicação
e, no círso de atraso não jusüficado devidamente, cobÍaÍ-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da

respecúva Nota de Empenho, o que não impediní, a critéÍio da Administraçáo Municipal, a aplicação das

demais sançôes a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pag3mentos

CONTRATANTE, ou cobrada diretaírente da empresa, amigível ou judicialmente.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE BOQUIM

CIÁUS[TLA D(_ DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste

conhato, com renuncia a qualquer outno, por mais especial que o seja.

E assim, por estaÍemjusto e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e pam um só fim
legal.

Boquim (SE), 20 de abnil ile20XZ

SANTOS

Contratante

É rnsta - LTDA
Contratado

CPF:

CPF: s4q. Íh. í3s - Brr
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